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Anti-séptico bucal, exceto para uso medicinal; Antitranspirantes
[produtos de toalete]; Balsamo, exceto para uso medicinal; Batons
para os labios; Brilho para os labios; Cera para bigode; Cera para
depilagao; Cilios posticos; Cosméticos; Cosméticos (Estojos de);
Cosmeéticos para os cilios; Cremes cosméticos; Cremes para clarear
pele; Decalques decorativos para uso cosmético; Desodorantes
[perfumaria]; Esmalte para as unhas; Esmalte para unhas; Esséncias
etéreas; Extratos de flores [perfumaria]; Filtros solares; Géis de
massagem, exceto para uso medicinal; Géis para clareamento dental;
Geléia de petroleo para uso cosmético; Gorduras para uso cosmético;
lonona [perfumaria]; Lapis de sobrancelhas; Lapis para uso
cosmeético; Laqué para cabelos; Leite de améndoas para uso
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cosmeético; Leites de limpeza para toalete; Lengos impregnados com
logbes cosméticas; Logdes capilares; Logdes para uso cosmético;
Logdes pos-barba; Maquiagem para o rosto; Menta para perfumaria;
Perfumes; Pomadas para uso cosmético; Preparagbes cosméticas
para emagrecimento; Preparagdes de aloe vera para uso cosmético;
Preparagdes de babosa para uso cosmético; Prepara¢des de banho
para higiene intima ou para uso desodorante [produtos de higiene
pessoal]; Preparagdes para perfumar ambientes; Preparagdes para
protecéo solar; Produtos Depilatérios; Pulverizadores para perfumar
halito; Sabonete antitranspirante para os pés; Sabonete desodorante;
Sabonete medicinal; Sabonete para barbear; Sabonetes; Sabonetes;
Sachés para perfumar roupa; Sais de banho, exceto para uso
medicinal; Shampoo a seco; Talco para toalete; Tinturas cosméticas;
Tinturas para os cabelos; Unhas postigas; Xampus; Antiperspirante
[desodorante]; Argila para estética; Caixa para p6 de arroz [estojo
cosmético]; Cola para unha artificial; Composto fluorado para higiene
bucal; Condicionador [cosmético]; Creme desengraxante para
limpeza de maos; Creme, pasta e liquido rejuvenescedor, protetor e
para limpeza da pele, organico, inorganico e sintético; Cristal para
banho de uso pessoal; Erva para banho; Estojo cosmético; Estojo de
cosmeéticos de brinquedo (com cosmeéticos reais); Liquido, creme e p6
para limpeza do dente; Matéria prima para industria cosmética;
Odorizadores de uso pessoal; Papel impregnado de substancia para
higiene pessoal; Pastilhas e gomas de mascar para fins cosméticos;
Preparagao cosmética para redugéo da gordura localizada; Produto
de higiene pessoal a base de propole; Produto para limpeza e
hidratacao da pele ndo medicamentoso; Removedor de cosmético;
Henna [tintura cosmética]; Porta-batom; Preparag¢des para banho,
exceto para fins medicinais; Cosméticos para as sobrancelhas; Lapis
de sobrancelhas; Produtos detoalete; Esmalte para unhas; Produtos
para o cuidado das unhas; Géis para clareamento dental; Produtos
depilatérios; Produtos descolorantes; Produtos descolorantes;
Produtos descolorantes para uso cosmético; Cremes para clarear a
pele; Produtos cosméticos para cuidados da pele; Produtos de
perfumaria; Sabonete desodorante; Preparagbes cosméticas para
emagrecimento; Esséncias etéreas; Extratos de flores [perfumarial;
Mistura de fragrancias; Branco de giz; Bases para perfumes de flores;
Produtos neutralizadores para permanentes nos cabelos; Sabonetes
antitranspirantes para os pés; Geléia de petrdleo para uso cosmético;
Unhas postigas; Cilios postigos; Sachés para perfumar roupa;
Sabonete de améndoas; Sabonete antitranspirante; Sabonete
antitranspirante; Pulverizadores para perfumar halito; Leite de limpeza
para toalete; Lengos impregnados com logées cosméticas; Produtos
para maquiagem; Produtos para remover maquiagem; Esséncia de
menta [6leo essencial]; Produtos neutralizadores para permanentes
nos cabelos; Preparagdes para ondular os cabelos; Preparagdes
cosmeéticas para banhos; Tinturas para barba; Produtos para barbear;
Mascaras de beleza; Mascaras de beleza; Cera para bigode; Cera
para bigode; Sais para branquear; Preparagdes parabronzear
[cosméticos]; Preparagdes para ondular cabelos; Tinturas para os
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cabelos; Produtos cosméticos para oscilios; Cremes para clarear a
pele; Estojos de cosméticos; Preparagdes para banho de espuma,
exceto para uso medicinal; Preparagdes para banho de imerséo de
uso pessoal, exceto para uso medicinal; Preparagées de colageno
para fins cosméticos; PreparaA§s de colAjno para fins cosmA©cos;

Rio de Janeiro, 14/08/2018

@

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor
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